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Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária 
do 7º Período Ordinário da 18ª Legislatura 
da Câmara Municipal de Oriximiná. 
 
 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano dois mil e vinte, no Plenário 
Lucelindo Farias Tavares da Câmara Municipal de Oriximiná, sob a 
Presidência do vereador Joanyr da Rocha Estumano, teve lugar a Sessão. 
Feita a chamada verificou-se a presença das vereadoras e vereadores: 
Joseane de Oliveira Seixas, Ivalter Barbosa Cardoso Filho, Antônio Odinélio 
Tavares da Silva Junior, Francisco Azevedo Pereira, Marta Monteiro Godinho, 
Marcelo Augusto Andrade Sarubbi, José Maria Calderaro Filho, Ana Cleyde 
Tavares Batista Filha, Rafael Tavares Costa, Manoel José da Cruz Malcher e 
Edivaldo Jorge Castro de Souza. Ausentes os vereadores: Arnaldo de Oliveira 
Gemaque, Carmela Lucia Teixeira da Costa e Raimundo Tomé de Oliveira 
Wanzeler, os dois últimos com ausências justificadas, por fazerem parte do 
grupo de risco do Coronavírus, e o vereador Arnaldo se encontra gripado, 
também afastado das sessões presenciais. Sendo que os três estão 
acompanhando as sessões de forma virtual. Constatando haver número legal 
à hora regimental, o Sr. Presidente “Sob a Proteção de Deus e em nome do 
povo oriximinaense” declarou aberta a Sessão, solicitando ao 2º Secretário, 
que procedesse a leitura da Ata da última Sessão realizada na Casa, a qual 
lida submetida a discussão e posterior votação, foi aprovada por unanimidade. 
A seguir o Sr. Presidente solicitou a 1ª Secretária, que procedesse a leitura 
das matérias agendadas para o expediente, da qual constou do seguinte: 
Projeto de Lei nº 007/20, de autoria de todos os vereadores da Câmara 
Municipal de Oriximiná, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar o 
Fundo Municipal de Combate ao Corona-vírus-COVID-19; Ofícios nrs. 030 e 
031/20, expedidos a diversos; Ofícios nrs. 066 a 072/20, recebidos do Prefeito 
Municipal; Ofícios nrs. 031, 065 e 313/20, recebidos de diversos. Terminada a 
leitura do expediente, o Sr. Presidente facultou a palavra as Senhoras e aos 
Senhores vereadores. Ocupou a tribuna o vereador Zequinha Calderaro, que 
após saudar os presentes reportou-se sobre o projeto de lei de autoria de 
todos os vereadores deste Parlamento, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a criar o Fundo Municipal de Combate ao Corona-virus, justificando 
que o objetivo da propositura em questão, visa o repasse e aplicação de 
recursos destinados a propiciar suporte financeiro para implantação, 
manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações 
voltadas ao combate da pandemia do COVID-19. Portanto o Gestor Municipal 
deve encaminhar a este Poder um projeto de lei dessa natureza, que será de 
grande relevância para a nossa população, uma vez que os governos federal 
e estadual estão liberando recursos para tal finalidade, mas deve direto na 
conta do referido fundo. Então a Câmara tomou essa iniciativa de autoria o 



prefeito a criar o fundo de combate ao corona-virus, que deve ser aprovado a 
curto prazo, por se tratar de emergência.  Acrescentou ainda o nobre vereador 
que o no teor do Projeto determina que o Poder Executivo, deverá realizar 
ampla divulgação da conta corrente através dos meios de comunicação 
impresso e produções audiovisuais, televisivas, dentre outros, como também 
deverá prestar conta mensalmente a Câmara Municipal de Oriximiná, da 
aplicação dos recursos recebidos. Ainda com a palavra o vereador Zequinha, 
propôs a todos os vereadores que fosse sugerido ao gestor municipal, que 
estudasse a possibilidade de dispor cinquenta por cento do valor das 
emendas impositivas dos vereadores, para ser aplicado no combate ao 
coronavírus. Finalizou o Edil falando da importância do isolamento social.  
Não havendo mais nenhum vereador que desejasse fazer uso da palavra, o 
Sr. Presidente colocou à disposição dos Líderes Partidários, que não a 
solicitaram. A seguir, o Sr. Presidente, passou a Primeira Parte da Ordem do 
Dia, solicitando a 1ª Secretária, que procedesse a leitura das matérias em 
pauta para discussão e votação. Não havendo matérias em pauta para 
discussão e votação, o Sr. Presidente passou a Segunda Parte da Ordem do 
Dia, facultando a palavra aos senhores vereadores. Não havendo mais 
nenhum vereador que desejasse fazer uso da palavra o Sr. Presidente 
agradeceu a   presença de todos e “Em nome de Deus”, encerrou a Sessão, 
marcando outra para amanhã, no horário regimental, e convocou os senhores 
vereadores para uma sessão extraordinária a ser realizada quinze minutos, 
após o encerramento desta, para deliberação do Projeto de Lei nº 007/20. 
Para constar foi lavrada a presente Ata. 
Eu,_______________________________, 2º Secretário, subscrevo a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por mim e pelos 
demais membros da Mesa. 
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